
CASA CIVIL

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 54, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 29 do Decreto nº 38.725, de 20 de dezembro de
2017, e o inciso II do artigo 3º do Decreto nº 35.109/2014; considerando a obrigatoriedade
de atender ao princípio da continuidade dos serviços públicos; e, ainda, considerando a
necessidade de reforçar o quantitativo de servidores em unidades vitais do ARPDF, resolve:
Art.1º Cessar o Efeito da Ordem de Serviço nº 47, de 08 de agosto de 2023, publicada no
DODF nº 151, de 10 de agosto de 2023, página 43.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADALBERTO SCIGLIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK WAY

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARK WAY DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais que lhe confere o Decreto nº 38.094/2017 e com base no
Decreto nº 30.634/2009, resolve:
Art. 1º Homologar a dispensa do pagamento do preço público correspondente a ocupação
de área pública localizada em Brasília - DF - Vargem Bonita Quadras 16/17 conjunto 01,
Espaço da Feira do Produtor, pela Associação Rural de Vargem Bonita, CNPJ 04.
06.059.697/0001-52, para a realização do evento o DIA ESPECIAL DO GENGIBRE,
ocorrido no(s) dia(s) 20, 21,22,23 e 24 de Setembro de 2023, objeto dos autos do processo
00305-00000595/2023-28.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSDETE SOARES BENEVIDES

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

PORTARIA N° 286, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais que lhe confere o inciso III do parágrafo único do artigo 105,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Decreto nº 42.375, de 09
de agosto de 2021, que institui os princípios e as diretrizes gerais para concepção,
implantação e promoção de Política e Programas de Qualidade de Vida no Trabalho para os
servidores da Administração direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal e dá outras
providências, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para o Grupo de Trabalho, para
elaboração da Política e dos Programas de Qualidade de Vida no Trabalho - PPQVT
aos servidores públicos lotados em suas unidades orgânicas, instituído pela Portaria
nº 191, de 14 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº
135, de 19 de julho de 2023, para conclusão dos trabalhos e apresentação do
Relatório Final.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
 

PORTARIA Nº 287, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
Altera a Portaria nº 151, de 1º junho de 2021, que dispõe sobre procedimentos a serem
adotados na emissão de documento fiscal por estabelecimentos com atividades no segmento
de rochas ornamentais.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; tendo em vista o disposto no art. 396 do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, e no Ajuste SINIEF 31, de 14 de outubro de 2020, com as alterações
introduzidas pelo ajuste SINIEF nº 29, de 1º de outubro de 2021 e pelo Ajuste SINIEF nº
51, de 9 de dezembro de 2022, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 151, de 1º junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 3º ............................
I - quando se tratar de extrator de blocos:
............................................
b) no grupo "obsFisco", no campo "xCampo", o texto "nProtNFeOrigem" e no campo
"xTexto", o número do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do bloco;
c) no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, o número da
Guia de Utilização ou da Portaria de Lavra, concedido pelo órgão federal competente,
preenchido nos seguintes termos: "Portaria de Lavra Nº ................... de ...... / ......... / ........,
DOU ..... / ......... / ........ ou Guia de Utilização Nº ................... de ...... / ......... / ........
(Processo Nº .....................................)";

II - quando se tratar de industrializador de rocha ornamental:
............................................
b) no grupo "obsFisco", no campo "xCampo", o texto "nProtNFeOrigem" e no campo
"xTexto", o número do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do bloco;
III - quando se tratar de comercializador de blocos:
a) no campo unidade comercial, a unidade "m3";
b) no grupo "obsFisco", no campo "xCampo", o texto "nProtNFeOrigem" e no campo
"xTexto", o número do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do bloco;
IV - quando se tratar de comercializador de chapas:
a) em "Descrição dos Produtos", sequencialmente, as seguintes indicações:
1. o tipo de material rochoso;
2. a cor predominante;
3. o nome atribuído à variedade;
4. a espessura expressa em centímetros;
b) no grupo "obsFisco", no campo "xCampo", o texto "nProtNFeOrigem" e no campo
"xTexto", o número do protocolo de autorização da NF-e referente à origem da chapa.
.........................................." (NR)
"Art. 3º-A. Os estabelecimentos relacionados no parágrafo único do art. 3º
deverão, até 31 de dezembro de 2023, emitir nota fiscal de entrada simbólica do
estoque de blocos e chapas de sua propriedade, que deverá conter no campo
"Informações Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, a expressão: "Nota
fiscal de entrada simbólica conforme estabelecido na cláusula terceira-A do Ajuste
SINIEF nº 31/20".
Parágrafo único. É dispensável a informação da guia de utilização ou da portaria de lavra
nas notas fiscais de saída que relacionarem mercadorias em estoque, conforme descrito no
caput, as quais deverão conter, adicionalmente, no campo "Informações Adicionais de
Interesse do Fisco" <infAdFisco>, a expressão: "Nota fiscal emitida nos termos do § 2º da
cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF nº 31/20". (AC)
Art. 2º Fica revogada a alínea "c" do inciso II do art. 3º da Portaria nº 151, de 1º junho de
2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

PORTARIA Nº 290, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a dispensa do cumprimento da obrigação acessória prevista no inciso XXIII
do caput do art. 77, com base no § 5º do referido artigo, do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; e tendo em vista o disposto no § 5º do art. 77, e no art. 396, todos do
Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, resolve:
Art. 1º Os depósitos fechados de operadoras de televisão por assinatura, internet banda
larga e telefonia ficam dispensados da afixação de placa de identificação a que se refere o
inciso XXIII do art. 77 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
 

REEXAME NECESSÁRIO Nº 33/2023 (*)
Recorrente: AUTORIDADE JULGADORA DE PRIMEIRA. NSTÂNCIA. Origem da
decisão: GERÊNCIA DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO-
FISCAL. Recorrido: DANIEL DIAS GONÇALVES. Advogado: ADRIANO MARTINS
RIBEIRO CUNHA. OAB/DF Nº 27.027.
A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos interesses da
Fazenda Pública, no processo fiscal nº 00040-00033232/2021-38, pertinente ao Auto de
Infração nº 7538/2021, encaminhou os autos para reexame necessário, nos termos do artigo
52 da Lei nº 4.567, de 9 de maio de 2011. 1. RECEBO O REEXAME NECESSÁRIO. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, em 16 de agosto de 2023
PAULO BRUNO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Presidente
____________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original publicado no DODF
nº 158, de 21 de agosto de 2023, página 4.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES
 

PORTARIA Nº 106, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
Altera a Portaria nº 64, de 23 de maio de 2023, que dispõe sobre os prazos especiais de
carências e a cobrança de coparticipação do Plano de Assistência Suplementar à Saúde -
GDF SAÚDE.
A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas na Lei nº
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3.831, de 14 de março de 2006, e nos arts. 7º e 21 da Portaria nº 262, de 09 de novembro de
2006, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 2º e a alínea b do inciso II do art. 3º da Portaria nº 64, de 23 de maio de
2023, publicada no DODF nº 97, de 24 de maio de 2023, página 10, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 2º ..............
VI - será isento de carência o recém-nascido, filho natural, desde que o cadastramento
ocorra mediante solicitação do beneficiário titular em até 30 (trinta) dias do nascimento.
VII - será isento de carência o filho adotivo que adquiriu tal condição por sentença de
adoção, desde que o cadastramento ocorra mediante solicitação do beneficiário titular em
até 30 (trinta) dias do pronunciamento definitivo do juízo.
Parágrafo único: Para as isenções a que se referem os incisos VI e VII, o beneficiário titular
deverá ter cumprido os prazos de carência.
Art. 3º ..............
b) 5% (cinco por cento) para procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, internações, cirurgias,
home care e assistência em hospital-dia." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº 1.070, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor
Secretário de Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal,
resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 172/2022, ofertado
pela 31ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 115537555 do
processo SEI nº 00060-00201319/2021-70, pelos fundamentos de fato e de direito
lançados na decisão de julgamento, e Determinar o arquivamento do presente Processo
Disciplinar, com fulcro nos arts. 187 e 257, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23
de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 1.071, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 063/2022, ofertado
pela 44ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 115441402 do
processo SEI nº 00060-00214805/2021-58, pelos fundamentos de fato e de direito
lançados na decisão de julgamento, e Determinar o arquivamento do presente Processo
Disciplinar, com fulcro nos arts. 187 e 257, da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23
de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 1.072, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2022, ofertado pela 45ª
Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 116867608 do processo SEI nº 00060-
00101354/2021-90, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na decisão de julgamento, e
Determinar o arquivamento do presente Processo Disciplinar, com fulcro nos arts. 187 e 257, da
Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 1.073, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher parcialmente o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº
151/2020, ofertado pela 14ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID
119133388 do processo SEI nº 00060-00447746/2019-88, pelos fundamentos de fato e de

direito lançados na decisão de julgamento, e Determinar o arquivamento do presente
Processo Disciplinar, com fulcro nos arts. 187 e 257, da Lei Complementar Distrital nº 840,
de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 1.074, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher parcialmente o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº
051/2022, ofertado pela 30ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID
115741859 do processo SEI nº 00060-00330010/2021-96, pelos fundamentos de fato e de
direito lançados na decisão de julgamento, e Determinar o arquivamento do presente
Processo Disciplinar, com fulcro nos arts. 244 e 257, da Lei Complementar Distrital nº 840,
de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 1.075, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Senhor Secretário de
Estado de Saúde e do Senhor Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Acolher parcialmente o relatório do Processo Administrativo Disciplinar nº 061/2020, ofertado
pela 18ª Comissão de Processo Disciplinar, conforme Relatório ID 120537393 do processo SEI nº
00060-00274897/2019-19, pelos fundamentos de fato e de direito lançados na decisão de julgamento, e
Determinar o arquivamento do presente Processo Disciplinar, com fulcro nos arts. 207, 208 e 257, da
Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 1.076, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 222, de 21 de novembro de 2017, do Secretário de Estado de
Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 079/2020,
processo SEI nº 00060-00276712/2019-01, pelos fundamentos de fato e de direito lançados
na Decisão ID 121144371, com fulcro no § 1º, art. 8º, da Instrução Normativa nº 01, de 12
de março de 2021, da Controladoria Geral do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

 
INSTRUÇÃO Nº 18, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

Institui a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Fundação de Ensino e Pesquisa em
Ciências da Saúde (FEPECS).
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA
SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições estatutárias e regimentais, além daquelas contidas no art. 9º da Lei nº
2.676, de 12 de janeiro de 2001; e
Considerando o Decreto nº 39.736, de 28 de março de 2019, que dispõe sobre a Política de
Governança Pública e Compliance no âmbito da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Distrito Federal;
Considerando a Ordem de Serviço nº 35, de 1º de junho de 2022, que instituiu o Comitê
Interno de Governança (CIG) da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde
(FEPECS), Processo SEI-GDF nº 00064-00001969/2023-76, resolve:
Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos no âmbito da Fundação de Ensino e Pesquisa
em Ciências da Saúde (FEPECS), que compreende:
I - o objetivo;
II - os princípios;
III - as diretrizes;
IV - as responsabilidades; e
V - o processo de gestão de riscos.
Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem como premissa o alinhamento ao Planejamento
Estratégico Institucional e Planejamento Estratégico do Governo do Distrito Federal.

DO OBJETIVO
Art. 3º A Política de Gestão de Riscos tem por objetivo estabelecer os princípios, as
diretrizes, as responsabilidades e o processo de gestão de riscos na Fundação de Ensino e
Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS), com vistas à incorporação da análise de riscos
à tomada de decisão, em conformidade com as boas práticas de governança adotadas no
setor público.
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